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Portaria Nº 0959/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 08 de julho de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 7042/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar a responsabilidade 
funcional acerca das avarias detectadas no veículo locado fiaT croNoS, 
placa rTG-9G86, conforme ofício interno nº 179/2022-cTraNS/SEaP, de 
05/07/2022;
art. 2 º - dESiGNar aNdrÉ SilVa dE oliVEira, funcional: 42811 – Presidente;
ElToN da coSTa fErrEira, funcional: 57202521 – Membro; e EliZaBE-
TH MalcHEr VilHENa, funcional: 5464285 – Membro, para conduzirem 
as investigações;
art. 3º - dETErMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 827467
Portaria Nº 0960/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 08 de julho de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de Sindicância administrativa disci-
plinar nº 7045/2022-cGP/SEaP, em desfavor do servidor M.c.B.B. (funcio-
nal: 5953845), por suposta autorização indevida de entrada de servidor na 
casa Penal. o servidor incorreu, em tese, nos arts. 177, Vi, 178, V c/c 189, 
caput, todos do regime Jurídico Único dos Servidores do Estado do Pará;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores rodriGo 
coSTa PiNHEiro dE SoUSa, funcional: 54196889 – Presidente; ElToN 
da coSTa fErrEira, funcional: 57202521 – Membro; JaYMErSoN car-
loS PErEira MarQUES, funcional: 57218644 – Membro, para conduzirem 
as investigações.
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito.
art. 4º – dETErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201,
parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá a mesma 
apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 827470
Portaria Nº 0961/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 08 de julho de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de Sindicância administrativa 
disciplinar nº 7046/2022-cGP/SEaP, em desfavor da servidora r.r.a.o. 
(funcional: 54188180), por suposta não observância de PorTaria 
expedida pelo caS, bem como por suposto assédio moral em face dos 
servidores do crfSTM. a servidora infringiu, em tese, aos arts. 177, Vi c/c 
189, caput, todos do regime Jurídico Único dos Servidores do Estado do 
Pará, conforme relatório de diligência nº 24/2022-cGP/SEaP/Pa;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores BrUNo coS-
Ta PiNHEiro dE SoUSa, funcional: 55585599 – Presidente; ElToN da 
coSTa fErrEira, funcional: 57202521 – Membro; JaYMErSoN carloS 
PErEira MarQUES, funcional: 57218644 – Membro, para conduzirem as 
investigações.
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito.
art. 4º – dETErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deve-
rá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 827471

Portaria Nº 0962/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 08 de julho de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de Sindicância administrativa discipli-
nar nº 7047/2022-cGP/SEaP, em desfavor dos servidores d.E.d.r. (fun-
cional: 5947921) e W.S.M. (funcional: 5912648), por suposta autorização 
indevida para servidor realizar atividades incondizentes com suas atribui-
ções funcionais. os Servidores infringiram, em tese, aos arts. 177, Vi, c/c 
189, caput, todos do regime Jurídico Único dos Servidores do Estado do 
Pará, conforme relatório de diligência nº 04/2022-cGP/SEaP/Pa;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores rodriGo 
coSTa PiNHEiro dE SoUSa, funcional: 54196889 – Presidente; ElToN 
da coSTa fErrEira, funcional: 57202521 – Membro; JaYMErSoN car-
loS PErEira MarQUES, funcional: 57218644 – Membro, para conduzirem 
as investigações.
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito.
art. 4º – dETErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deve-
rá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 827472
Portaria Nº 0964/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 08 de julho de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSci-
PliNar nº 7049/2022-cGP/SEaP, em desfavor do servidor c.i.S. (funcional: 
5950092), por suposto disparo com arma de fogo em via pública em desfavor 
da nacional lETTicia STHEfaNNY da SilVa dUarTE BraGa, em fatos fora do 
serviço. o servidor infringiu, em tese, aos art. 177, Vi c/c o art. 190, iV, todos 
regime Jurídico Único dos servidores do Estado do Pará, conforme Boletim de 
ocorrências nº 00346/2022.100280-4, de 26/06/2022;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores BrUNo coS-
Ta PiNHEiro dE SoUSa, funcional: 55585599 – Presidente; ElToN da 
coSTa fErrEira, funcional: 57202521 – Membro; JaYMErSoN carloS 
PErEira MarQUES, funcional: 57218644 – Membro, para conduzirem as 
investigações;
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º – dETErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deve-
rá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais;
art. 6º - oficiar à dEcrif, acerca da presente instauração.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 827483
Portaria Nº 0934/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 30 de junho de 2022
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos do Processo administrativo disciplinar nº 
5926/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administrativa 
e funcional do servidor J.W.c.P. (funcional: 5816386), lotado na diretoria 
de Execução criminal - dEc, acerca da liberação indevida do PPl aNToNio 
WEMErSoN frEiTaS da SilVa (infopen 194194), custodiado na central de 
Triagem de altamira, ocorrida no dia 15.05.2021. desse modo, há supostos 
indícios de eventuais inobservâncias aos deveres funcionais por parte do ser-
vidor. Sendo esta falta grave, desse modo, recai em tese, tal conduta amolda-
se aos arts. 177, Vi, iX “b”, c/c 189 e 190, XiX, todos do r.J.U.;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante da presença de indícios de autoria e materialida-
de, pugnou pela aplicação da PENalidadE de rEPrEENSÃo do servidor 
J.W.c.P. (funcional: 5816386), acerca da liberação indevida de interno 
custodiado na central de Triagem de altamira, com fulcro no artigo 221, 
§1°, da lei n° 5.810/1994-rJU;
rESolVE:
art. 1º - acaTar o relatório conclusivo e dETErMiNar a aplicação da 
PENalidadE de rEPrEENSÃo do servidor J.W.c.P. (funcional: 5816386), 
com fulcro no art. 183, i, c/c 188, caput, por infração ao art. 177 Vi, iX 
“b”, c/c art. 189 e art.190, XiX do rJU, por não atentar na elaboração de 
mensagem enviada por e-mail, que acompanhava documento judicial de 
suma importância;


